
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 189, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
4.382.444,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -
SEOSP.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, o Projeto de Lei em comento justifica-se pela necessidade da

supramencionada unidade gestora aportar recursos para dar continuidade aos contratos que estão em plena
execução no Núcleo Especial de Gestão do Programa de Aceleração do Crescimento - NGPAC, quais são
vinculados ao programa 2130 pertencentes ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. É imperioso
ressaltar que o recurso visa o avanço das obras, tendo em vista o período da estiagem em Rondônia,
cabendo destacar o Contrato 052/PGE-2017, que tem por objeto a execução da Estação de Tratamento de
Esgotamento Sanitário em Ji-Paraná, conforme exposto no Memorando n° 393/2023/SEOSP-NGPAC, de 6
de outubro de 2023 e no Ofício n° 4382/2023/SEOSP-GEP, de 19 de outubro de 2023.

 
Assim, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à referida

unidade gestora, para que seja possível a total execução de suas atividades, além de dar continuidade às
ações efetuadas pelo Estado, proporcionando qualidade de vida à população rondoniense, em especial no
município de Ji-Paraná. 

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
30/10/2023, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042900602 e o código CRC CF11B116.
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 4.382.444,00, em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de Obras e
Serviços Públicos - SEOSP.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 4.382.444,00 (quatro milhões trezentos e oitenta e dois mil quatrocentos e
quarenta e quatro reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços
Públicos - SEOSP, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, indicadas
no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                  REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP

  4.382.444,00

27.001.15.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339036 1.500.0 43.245,61

  339047 1.500.0 40.574,76

  449052 1.501.0 835.251,50

27.001.15.451.2057.1390 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS 449051 1.709.0 500.000,00

27.001.15.451.2057.2465 EXECUTAR SERVIÇOS
PÚBLICOS 449051 1.709.0 2.875.096,25
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  339039 1.500.0 5.775,88

27.001.17.512.2130.1497 DESENVOLVIMENTO DO
PAC 1 E 2 339092 1.500.0 80.000,00

  339147 1.500.0 2.500,00

TOTAL R$ 4.382.444,00
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                               SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP

  4.382.444,00

27.001.17.512.2130.1497 DESENVOLVIMENTO DO
PAC 1 E 2 449051 1.709.0 3.375.096,25

  449051 1.500.1 172.096,25

  449051 1.501.0 835.251,50

TOTAL R$ 4.382.444,00
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
30/10/2023, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042900634 e o código CRC E3BF53F5.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003289/2023-16 SEI nº 0042900634
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 246/2023-ALE 

RECEBIDO" 7'1A D1TEL 
Em_ta4  I 5- /  a3  
Horas  k  
Por. 	..;:se aad 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 267/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 4.382.444,00, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1° de novembro de 2023. 

	

Deputa 	W CRUZ 

	

Pres' 	ALE MO 

ASSEMBLEIA .2 ibLATIVA DE 
a 

ROND • NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  267/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

4.382.444,00, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - 

SEOSP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 4.382.444,00 (quatro milhões trezentos e oitenta e dois mil 

quatrocentos e quarenta e quatro reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado 

de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no 

presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

      

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1° de novembro de 2023. 

   

      

      

ASSEMBLE, Pres ALE/RaA 
Deputa 	ELO Cr 

TIVA DE 

ROND • NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULA CÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 

DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SEOSP 

4.382.444,00 

27.001.15.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 

MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339036 1.500.0 43.245,61 

339047 1.500.0 40.574,76 

449052 1.501.0 835.251,50 

27.001.15.451.2057.1390 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
449051 1.709.0 500.000,00 

27.001.15.451.2057.2465 
EXECUTAR SERVIÇOS 

.-. 
PÚBLICOS 

449051 1.709.0 2.875.096,25 

339039 1.500.0 5.775,88 

27.001.17.512.2130.1497 
DESENVOLVIMENTO DO 

PAC 1 E 2 
339092 1.500.0 80.000,00 

339147 1.500.0 2.500,00 

TOTAL R$ 4.382.444,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO ATIV SUPLEMENTA 

     

Fonte 

de 

Recurso 
Código Especificação Despesa Valor 

o 

SECRETARIA DE ESTADO 

DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SEOSP  

DESENVOLVIMENTO DO 

PAC 1 E 2  SA DO 04.01101  

3.375.026,25 

Er  
'1
; 72.0,6,25 

4.382.444,00 

449051 1.501.0 835.251,50 

TOTAL R$ 4.382.444,00 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
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